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Requer ao sr. Prefeito Municipal, 
informações sobre providências 
próprias ou junto à concessionária 
EIXO SP, para garantir a segurança 
dos moradores do Conjunto 
Habitacional Dona Lina Leuzzi e 
Parque das Nações, durante as obras 
no trecho, na travessia da rodovia 
que margeia os bairros. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre providências próprias ou junto à concessionária EIXO 
SP, para garantir a segurança dos moradores do Conjunto Habitacional Dona Lina 
Leuzzi e Parque das Nações, durante as obras no trecho, na travessia da rodovia 
que margeia os bairros, para as respostas das questões: 

 
1. Quais gestões oficiais o Poder Executivo Municipal realizou junto à Concessionária Eixo SP 
para assegurar que a remoção das passagens de pedestres, motivada pelas obras, fosse 
acompanhada da instalação imediata de travessias provisórias seguras e acessíveis? Detalhar e 
anexar documentos, se houver. 

2. Existe um plano de iluminação extraordinária para o trecho em obras que margeia os 
conjuntos Dona Lina Leuzzi e Parque das Nações, considerando que a escuridão no canteiro de 
obras amplia o risco de atropelamentos e de segurança pública para os moradores? Detalhar e 
apresentar documentação. 

3. Como o município está fiscalizando o cumprimento das normas de acessibilidade nas rotas 
alternativas oferecidas aos pedestres, visto que a remoção das estruturas originais prejudicou 
gravemente o deslocamento de idosos e pessoas com deficiência? Detalhar e justificar. 

4. Há previsão de presença da Guarda Civil Municipal ou de agentes de trânsito em horários de 
pico (entrada e saída de escolas e trabalho) para auxiliar na travessia dos moradores enquanto 
perdurarem as intervenções na rodovia? Explique. 

5. Caso a Concessionária não apresente soluções imediatas, quais providências próprias a 
Prefeitura Municipal pretende adotar para mitigar o isolamento e o risco de morte a que estão 
expostos os cidadãos daqueles bairros? Detalhar e justificar. 

6. A prefeitura solicitou à concessionária ou pretende instalar lombadas nos locais de travessias, 
buscando a redução de velocidade no trecho, para garantir a segurança dos moradores? Se sim, 
apresentar cronograma com ações e datas. Em caso negativo, justificar. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente solicitação fundamenta-se na urgência de proteger a vida, o 
direito de ir e vir e a dignidade dos moradores dos bairros Dona Lina Leuzzi e 
Parque das Nações. É fato notório que a execução de obras em rodovias que 
margeiam o perímetro urbano exige um plano de contingência rigoroso para o 
trânsito de pedestres. Entretanto, o que se observa no local é um cenário de 
abandono: as passagens existentes foram removidas, a iluminação é deficitária e o 
direito constitucional de ir e vir, inclusive de acessibilidade, está sendo violado por 
uma obra que, embora necessária para o desenvolvimento regional, não pode 
ignorar a segurança da comunidade local. 

Ressalte-se que, independentemente de a obra ser de responsabilidade da 
Concessionária Eixo SP, a integridade física do cidadão paraguaçuense dentro do 
território municipal é de responsabilidade indelegável da Prefeitura. Não cabe à 
administração pública apenas assistir passivamente ao aumento do risco de 
acidentes; é dever do Executivo intervir, seja notificando rigorosamente a empresa 
responsável, seja implementando medidas próprias de sinalização e auxílio na 
travessia. A inércia municipal diante da falta de acessibilidade e da escuridão no 
trecho configura uma omissão grave com os moradores daquela região. 

Por fim, este requerimento busca trazer transparência e solução imediata 
para um problema que aflige centenas de famílias. A população não pode ser 
"refém" de um canteiro de obras. Espera-se que a prefeitura apresente não apenas 
justificativas burocráticas, mas ações concretas que devolvam a segurança e o 
respeito aos moradores dos bairros afetados, garantindo que a modernização da 
rodovia não ocorra ao custo do bem-estar e da vida dos cidadãos de Paraguaçu 
Paulista. É preciso ação, antes que uma tragédia ocorra no local, a exemplo de 
outras oportunidades que trouxeram tristeza e perda de vidas às margens da 
rodovia. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 28 de abril de 2026. 

 
 

 
JAMILSON DE SOUZA 

                                                       Vereador 
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